
  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
  PREFEITURA MUNICIPAL DE     
  ERECHIM
  Praça da Bandeira, 354

  

                                                                                                                                                                    

DECRETO Nº  4.496, DE 16 DE JUNHO DE 2017.

                                                                 ABRE CRÉDITOS SUPLEMENTARES NO MONTANTE  
                                                                 DE R$ 2.826.540,00  E  DÁ  OUTRAS PROVIDÊNCIAS.     
                                                        
         O Prefeito Municipal de Erechim,  Estado do Rio Grande do Sul,  no uso de  atribuições  e  de
conformidade com o disposto na  Lei  Municipal  nº 6.235, de 30 de novembro de 2016,
 

                                                       D E C R E T A :
 
Art.1º – São abertos  créditos,  no montante  de  R$ 2.826.540,00  (Dois milhões, oitocentos e vinte e  
seis mil, quinhentos e quarenta reais) em suplementação às dotações do orçamento vigente,  a  seguir 
especificadas:
                 
  04-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
            01-ADMINISTRAÇÃO, EXPEDIENTE E SERVIÇOS AUXILIARES
            0412200082.015-Administração, Organização, Execução e Controle Geral de Serviços:
            3390.30.00.00.00-Material de Consumo...........................................................R$         25.000,00
            3390.36.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física.........................R$          2.000,00
  
            07-SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E SEGURANÇA 
                 ALIMENTAR
            01-SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E SEGURANÇA
                 ALIMENTAR   
            0412200172.025-Manutenção e Funcionamento das Atividades Administrativas:
            3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica......................R$        25.000,00
                            
            08-SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO
            01-UNIDADE DE CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER
            2369500222.034-Fomento ao Turismo:
            3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica......................R$        30.000,00
            2781200232.036-Educação Física, Esportes e Funcionamento do CMD:
            3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica......................R$      210.000,00

            09-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
            01-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
            1030100262.042-Ações e Serviços Públicos de Saúde com Apoio do Estado – FMS:
            3190.11.00.00.00-Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil.....................R$         71.000,00
            1030100262.043-Ações e Serviços Públicos de Saúde com Apoio da União – FMS:
            3190.11.00.00.00-Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil.....................R$       229.000,00
            3390.30.00.00.00-Material de Consumo...........................................................R$       110.000,00
            4490.52.00.00.00-Equipamentos e Material Permanente..................................R$        80.000,00
            1030100262.044-Ações e Serviços Públicos de Assistencia Geral à Saúde:
            3390.33.00.00.00-Passagens e Despesas com Locomoção...............................R$           2.000,00
            3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica......................R$      200.000,00
            4490.51.00.00.00-Obras e Instalações...............................................................R$      100.000,00
            4490.52.00.00.00-Equipamentos e Material Permanente..................................R$        24.000,00



           
            1030100272.046-Ações e Serviços Públicos de Saúde - ESF - União e Estado – FMS:
            3190.11.00.00.00-Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil.....................R$       234.100,00
            1030200282.052-Contribuição à Fundação Hospitalar Santa Terezinha:
            3370.41.00.00.00-Contribuições.......................................................................R$         61.840,00
            1030500302.053-Ações e Serviços Públicos de Vigilância em Saúde – FMS:
            3190.11.00.00.00-Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil.....................R$       124.000,00

            10-SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA
            01-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
            0412200322.055-Manutenção e Funcionamento das Atividades Administrativas:
            3190.13.00.00.00-Obrigações Patronais............................................................R$        11.000,00
            3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica......................R$        34.000,00
            0824400322.057-Serviços da Proteção Social Básica:
            3190.11.00.00.00-Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil.....................R$         99.000,00
            4490.51.00.00.00-Obras e Instalações...............................................................R$        29.000,00
            0824400322.058-Serviços da Proteção Social Especial de Alta Complexidade:
            3190.13.00.00.00-Obrigações Patronais............................................................R$          4.000,00
            3390.14.00.00.00-Diárias-Pessoal Civil............................................................R$          2.000,00
            3390.33.00.00.00-Passagens e Despesas com Locomoção...............................R$           2.000,00
            4490.51.00.00.00-Obras e Instalações...............................................................R$      245.000,00
            0824400322.059-Serviços da Proteção Social Especial de Média Complexidade:
            3190.11.00.00.00-Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil.....................R$         24.000,00
            3191.13.00.00.00-Obrigações Patronais............................................................R$          1.000,00
            3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica......................R$        10.000,00
            4490.51.00.00.00-Obras e Instalações...............................................................R$          1.000,00
            4490.52.00.00.00-Equipamentos e Material Permanente..................................R$          4.000,00
            0824400322.061-Gestão e Controle Social do SUAS-IGD-SUAS:
            4490.52.00.00.00-Equipamentos e Material Permanente..................................R$          5.000,00
           
            11-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
            01-UNIDADE DE EDUCAÇÃO E DE COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO
            1236100412.079-Manutenção da Frota:
            3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica......................R$        80.000,00
            1236100412.080-Manutenção do Transporte Escolar:
            3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica......................R$      372.500,00
            1236100422.084-Atendimento a Educação no Município com Apoio da União e do Estado:
            3390.30.00.00.00-Material de Consumo...........................................................R$         40.000,00
            4490.52.00.00.00-Equipamentos e Material Permanente..................................R$          1.500,00
            1236200402.087-Curso Preparatório para o ENEM:
            3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica......................R$      219.000,00
            1236500372.089-Manutenção e Desenvolvimento da Educação Infantil-MDE:
            3390.30.00.00.00-Material de Consumo...........................................................R$         23.000,00
         
            03-FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
            1236100422.095-Manutenção do Conselho Municipal de Educação:
            3390.14.00.00.00-Diárias-Pessoal Civil............................................................R$             100,00

            12-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E HABITAÇÃO
            02-UNIDADE DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
            1751200442.101-Drenagens, Redes de Esgoto e Canalização de Riachos:
            4490.52.00.00.00-Equipamentos e Material Permanente..................................R$          3.500,00

           



           
            13-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
            01-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
            1545200502.110-Atendimento à Limpeza Urbana:
            3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica......................R$        85.000,00
            1854100482.112-Defesa, Preservação e Proteção do Meio Ambiente:
            3390.14.00.00.00-Diárias-Pessoal Civil............................................................R$          3.000,00
                                                                                        T O T AL................................R$  2.826.540,00

 Art. 2º – Os  créditos  autorizados  no  Artigo  anterior, serão  atendidos com os seguintes recursos:
           
            a)Superávit Financeiro, conforme § 2º do Artigo 43, da Lei Federal n° 4.320/64, das seguin-
            tes contas específicas: 

            PFMC-Proteção Social de Crianças/Adolescentes Vítimas de Violência,  Abuso e Exploraçao -
            1107...................................................................................................................R$           8.000,00
            IGD-SUAS – 1178.............................................................................................R$          5.000,00
            PFMC-MSE – 1205...........................................................................................R$        20.000,00
            AEPETI - Ações Estratégicas do PETI – 1218..................................................R$        10.000,00
            Apoio a Creches - Brasil Carinhoso – 1219.......................................................R$        40.000,00
            PMAQ-Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade – 4521....................R$      157.000,00
            SAMU - Transferencias da União – 4620..........................................................R$        72.000,00
            Vigilância em Saúde - Teto Financeiro -União – 4710......................................R$      124.000,00
            Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes – 4931..........................R$         80.000,00
          
            b)Excesso de Arrecadação, verificada pela tendência  do exercício, conforme § 3° do Artigo
            43, da  Lei  Federal  nº 4.320/64, da seguinte conta específica: 

            Média e Alta Complexidade - Teto Financeiro – União – 4590........................R$        61.840,00

            c)Reduções de dotações orçamentárias: 
  
            04-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
            01-ADMINISTRAÇÃO, EXPEDIENTE E SERVIÇOS AUXILIARES 
            0412200082.015-Administração, Organização, Execução e Controle Geral de Serviços:
            3390.35.00.00.00-Serviços de Consultoria........................................................R$        27.000,00
         
            06-SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
            01-UNIDADE DE INDÚSTRIA,COMÉRCIO E SERVIÇOS
            0412200112.019-Desenvolvimento e Qualificação de Recursos Humanos:
            3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica......................R$       30.000,00

            07-SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E SEGURANÇA 
                 ALIMENTAR
            01-SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E SEGURANÇA
                 ALIMENTAR
            2060600172.028-Apoio e Incentivo à Agricultura, Pecuária e Respectivas Agroindústrias:
            3330.41.00.00.00-Contribuições........................................................................R$        25.000,00
           
            08-SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO
            01-UNIDADE DE CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER
            2369500222.034-Fomento ao Turismo:
            3390.30.00.00.00-Material de Consumo...........................................................R$       210.000,00



            09-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
            01-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
            1030100262.042-Ações e Serviços Públicos de Saúde com Apoio do Estado – FMS:
            3390.30.00.00.00-Material de Consumo...........................................................R$         71.000,00
            1030100262.043-Ações e Serviços Públicos de Saúde com Apoio da União – FMS:
            3190.11.00.00.00-Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil.....................R$       151.000,00
            3390.36.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física.........................R$        30.000,00
            4490.51.00.00.00-Obras e Instalações...............................................................R$        40.000,00
            4490.52.00.00.00-Equipamentos e Material Permanente..................................R$      123.100,00
            1030100262.044-Ações e Serviços Públicos de Assistencia Geral à Saúde:
            3390.92.00.00.00-Despesas de Exercícios Anteriores.......................................R$          2.000,00
            1030100272.045-Ações e Serviços Públicos de Saúde EACS-União-FMS:
            3190.11.00.00.00-Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil.....................R$       100.000,00
            1030100282.047-Ações e Serviços  Públicos de Vigilância em Saúde UPA – ASPS:
            3190.11.00.00.00-Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil.....................R$       224.000,00
                     
            10-SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA
            01-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
            0824400322.057-Serviços da Proteção Social Básica:
            3190.11.00.00.00-Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil.....................R$       255.000,00
            3190.13.00.00.00-Obrigações Patronais............................................................R$        11.000,00
            3191.13.00.00.00-Obrigações Patronais............................................................R$        92.000,00
            3390.30.00.00.00-Material de Consumo...........................................................R$         15.000,00
            3390.36.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física.........................R$          6.000,00
            3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica......................R$        10.000,00
            0824400322.058-Serviços da Proteção Social Especial de Alta Complexidade:
            3191.13.00.00.00-Obrigações Patronais............................................................R$          4.000,00
            3390.36.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física.........................R$        22.000,00
            0824400322.059-Serviços da Proteção Social Especial de Média Complexidade:
            3390.30.00.00.00-Material de Consumo...........................................................R$           1.000,00
                         
            02-UNIDADE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
            0824400342.062-Coordenadoria da Mulher:
            3191.13.00.00.00-Obrigações Patronais............................................................R$        12.000,00
            
            11-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
            01-UNIDADE DE EDUCAÇÃO E DE COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO
            1230200422.068-Contribuição ao Plano de Saúde dos Servidores:
            3190.08.00.00.00-Outros Benefícios Assistenciais...........................................R$         19.000,00
            1236100382.078-Manutenção e Desenvolvimento do Ensino-MDE:
            3190.11.00.00.00-Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil.....................R$       395.500,00
            1236100412.079-Manutenção da Frota:
            3390.30.00.00.00- Material de Consumo..........................................................R$         80.000,00
            1236100422.084-Atendimento a Educação no Município com Apoio da União e do Estado:
            3390.18.00.00.00-Auxílio Financeiro a Estudantes..........................................R$           1.500,00

            03-FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
            1236100422.095-Manutenção do Conselho Municipal de Educação:
            3390.30.00.00-Material de Consumo................................................................R$              100,00
  
            12-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E HABITAÇÃO
            02-UNIDADE DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
            1751200442.101-Drenagens, Redes de Esgoto e Canalização de Riachos:
            3390.30.00.00.00-Material de Consumo...........................................................R$           3.500,00



            13-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
            01-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
            1545200482.108-Sistema Municipal de Atenção às Áreas Verdes, Paisagismo, Praças, Parques,
                                        Horto, Flora, Fauna:
            3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica......................R$        85.000,00
            1545200502.110-Atendimento à Limpeza Urbana:
            4490.51.00.00.00-Obras e Instalações...............................................................R$          3.000,00

            16-ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
            01-ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
            0412200591.008-Reforma e Conservação de Prédios Municipais:
            4490.51.00.00.00-Obras e Instalações...............................................................R$      100.000,00
            0412200591.009-Construção do Centro Administrativo Municipal:
            4490.51.00.00.00-Obras e Instalações...............................................................R$        50.000,00
            2884600582.137-Atendimento Convênio com Assoc. dos Universitários Erechinenses da UPF:
            3350.41.00.00.00-Contribuições........................................................................R$        50.000,00
                                                                                       T O T A L................................R$   2.826.540,00

 Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário. 
             GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ERECHIM, 16 DE JUNHO DE 2017.

                                                               
                                                                                         LUIZ FRANCISCO SCHMIDT                        
                                                                                                   Prefeito Municipal 
                                                                                                                                                                    

                                                                                                                                                                    
                                                                                                                                                                    
                                                                                        ROBERTO DIONISIO FABIANI                      
                                                                                         Secretário Municipal da Fazenda
                Registre-se e Publique-se                            
                            Data Supra 

 

                     VALDIR FARINA
       Secretário Municipal de Administração
 
 
 
 
 
 


